
MINISTÉRIO DA CULTURA E COORDENAÇÃO CIENTÍFICA 
 

Decreto-Lei  nº  74/82 
de 3 de Março 

 
O depósi to  legal  tem-se regulado pe lo  Decreto nº  19  952,  de 27 de Junho de 1931,  ao qual  
foram sendo in t roduz idas vár ias a l terações no sent ido de o completar  e  actua l izar .  
  
Na rev isão das vár ias  d ispos ições legais  a  que se procede pe lo presente  d ip loma,  fo i  
preocupação pr imord ia l  actua l izar  sobretudo aque les aspectos que,  com a evolução das  
técn icas de reprodução,  por  um lado,  e  as t ransformações po l í t icas,  soc ia is  e  económicas  
ver i f icadas no País ,  por  out ro ,  se tornaram mais  carec idos de actua l ização.  
  
Procurou-se também tornar  mais  e f icaz e menos pesado o depósi to  legal .  
  
Ass im:  
  
O Governo decreta,  nos termos da a l ínea a)  do nº  1  do ar t igo 201º  da Const i tu ição,  o  seguinte :  
  

CAPÍTULO I  
 

Def inição 
  
Art igo 1º  Entende-se por  depósi to  legal  o  depósi to  obr iga tór io  de um ou vár ios  exemplares de 
toda e qualquer  publ icação fe i to  numa inst i tu ição públ ica para ta l  des ignada.  
  
Art igo 2º  Entendo-se por  publ icação toda a obra de re f lexão,  imaginação ou de cr iação,  
qualquer  que se ja  o  seu modo de reprodução,  dest inada à venda,  emprést imo ou d is t r ibu ição 
gratu i ta  e  posta à d ispos ição do públ ico em gera l  ou de um grupo par t icu lar .  
  

CAPÍTULO I I  
 

Object ivos 
  
Art igo 3º  Cons ideram-se ob ject ivos do depósi to  legal :  
  

a)  Defesa e preservação dos valores da l íngua e cu l tura por tuguesas;  



 
b)  Const i tu ição e conservação de uma co lecção nac ional  ( todas as publ icações ed i tadas  

no País) ;  
 

c )  Produção e d ivu lgação da b ib l iogra f ia  nac ional  cor rente;  
 

d)  Estabelec imento da estat ís t ica das ed ições nac ionais ;  
 

e)  Enr iquec imento de b ib l io tecas dos pr inc ipa is  cent ros cu l tura is  do Pais .  
  

CAPÍTULO I I I  
 

Objecto 
  
Art igo 4º  -  1  -  São ob jecto de depósi to  legal  as obras impressas ou publ icadas em qualquer  
ponto do País ,  se ja  qual  for  a  sua natureza e  o seu s is tema de reprodução,  is to  é ,  todas as 
formas e t ipos de pub l icações ou quaisquer  out ros  documentos resu l tantes de of ic inas,  fábr icas 
ou serv iços de reprograf ia  dest inados a venda ou d is t r ibu ição gratu i ta .  
  
2  -  É,  nomeadamente,  obr igatór io  o  depósi to  de l iv ros,  brochuras,  rev is tas,  jorna is  e  out ras  
publ icações per iód icas ,  separatas,  a t las  e  car tas geográf icas,  mapas,  quadros d idáct icos,  
gráf icos esta t ís t icos,  p lantas,  p lanos,  obras musica is  impressas,  programas de espectácu los,  
catá logos de expos ições,  b i lhetes-posta is  i lus t rados,  se los,  estampas,  car tazes,  gravuras,  
fonogramas e v ideogramas,  obras c inematográf icas,  microformas e out ras reproduções 
fo tográf icas.  
  
3  -  Não são abrang idos pe la obr igator iedade do depósi to  prev is to  nos números anter iores os  
car tões de v is i ta ,  car tas e  sobrescr i tos  t imbrados,  fac turas comerc ia is ,  t í tu los de va lores  
f inancei ros,  e t iquetas,  ró tu los,  ca lendár ios,  á lbuns para co lor i r ,  cupões e out ros equiva lentes,  
modelos de impressos comerc ia is  e  out ros s imi lares.  
  
Art igo 5º  São equ iparadas às obras por tuguesas,  para cumpr imento do nº  2  do ar t igo 4º ,  as 
obras impressas no est rangei ro  que tenham ind icação do ed i tor  domic i l iado em Por tugal .  
  
Art igo 6º  São cons ideradas como obras d i ferentes,  su je i tas,  po is ,  a  obr igação de depósi to ,  as  
re impressões e as novas ed ições,  desde que não se t rate  de s imples aumentos de t i ragem. 
  



CAPÍTULO IV 
 

Número de exemplares 
  
Art igo 7º  -  1  -  O depós i to  é  const i tu ído por  14 exemplares,  para as obras constantes do nº  2  do 
ar t igo 4º .  
  
2  –  Exceptuam-se os quadros d idáct icos,  gráf icos esta t ís t icos,  p lantas,  p lanos,  obras musica is ,  
impressos,  catá logos de expos ições,  programas de espectácu los,  b i lhetes-pos ta is  i lus t rados,  
se los,  estampas,  car tazes,  gravuras,  fonogramas e v ideogramas,  obras c inematográf icas,  
microformas e out ras reproduções fo tográf icas,  t i ragens espec ia is  a té  100 exemplares,  ed ições  
de luxo até 300 exemplares e re impressões de obras publ icadas há menos de 1 ano,  para  as  
quais  se ex ige apenas um exemplar  ou cópia.  
Ar t igo 8º  -  1 -  No que respei ta  aos 14 exemplares requis i tados,  a  d is t r ibu ição será a seguinte :  
  

a)  B ib l io teca Nacional  -  2  exemplares;  
b)  B ib l io teca da Academia das Ciênc ias de L isboa;  
c)  B ib l io teca Gera l  da Univers idade de Coimbra;  
d)  B ib l io teca Munic ipa l  de L isboa;  
e)  B ib l io teca Públ ica Munic ipa l  do Por to ;  
f )  B ib l io teca Públ ica e Dis t r i ta l  de Évora;  
g)  B ib l io teca Gera l  e  Arquivo His tór ico da Univers idade do Minho;  
h)  B ib l io teca Popular  de L isboa;  
i )  B ib l io teca Munic ipa l  de Coimbra;  
j )  B ib l io teca de Macau;  
l )  B ib l io teca do Real  Gabinete Por tuguês de Le i tura do Rio de Janei ro ;  
m)  Região Autónoma dos Açores;  
n)  Região Autónoma da Madei ra .  

  
2  -  O exemplar  a  que se re fere o nº  2  do ar t igo 7º  dest ina-se à B ib l io teca Nacional .  
  
3  -  Os exemplares a que se re ferem as a l íneas m) e n)  serão dest inados às ent idades a 
des ignar  pe los órgãos competentes das reg iões.  
  
4  -  A l is ta  dos benef ic iár ios  do depósi to  legal  pode ser  a l terada pelo  Min is t ro  da Cul tura  e  
Coordenação Cient i f ica na sequência de proposta do d i rector  da Bib l io teca Nacional  que se  



cons idere jus t i f icada em consequência ,  nomeadamente,  das condições de func ionamento das 
ins t i tu ições contempladas.  
  
Art igo 9º  O Estado Por tuguês assegurará,  nomeadamente at ravés de cont ra to  com as ent idades 
a quem incumbe proceder  ao depós i to  legal  re fer idas no ar t igo 10º ,  em reg ime de rec iproc idade 
e at ravés da Bib l io teca Naciona l ,  o  depósi to  de l iv ros em re lação a todos os países de 
expressão of ic ia l  por tuguesa com quem haja,  ou venha a haver ,  acordos nesse sent ido.  
  

CAPÍTULO V 
 

Depositante 
  
Art igo 10º  -  1  -  Os propr ie tár ios ,  gerentes ou equiva lentes de t ipogra f ias ,  o f ic inas ou fábr icas,  
se ja  qual  for  o  processo reprográf ico que ut i l i zem e mesmo que impr imam ocas ionalmente,  
devem ent regar  no Serv iço do Depósi to  Legal  exemplares de reprodução das obras  ind icadas no 
capi tu lo  anter ior ,  sem o que essas obras não poderão ser  d ivu lgadas.  
  
2  -  No caso dos fonogramas e v ideogramas,  a  obr igação de proceder  ao depósi to  legal  incumbe 
ao seu ed i tor ,  e,  no caso de obras c inematográ f icas,  ao seu produtor .  
  
3  -  Em re lação às ent idades re fer idas no nº  1 ,  o  ed i tor  tem a obr igação de ver i f icar  se a  
obr igação de depósi to  fo i  cumpr ida antes de proceder  à  d ivu lgação da obra.  
  
4  -  E responsável  pe lo  cumpr imento do depósi to  legal  o  ed i tor  de obras impressas no 
est rangei ro  que se encontre  domic i l iado em Por tugal .  
  
5  -  Quando se estabelecer  ou insta lar  em qualquer  ponto do Pais  qua lquer  t ipograf ia ,  o f ic ina ou 
fábr ica,  o  respect ivo conselho de admin is t ração é obr igado a comunicar  esse facto ao Serv iço  
do Depósi to  Legal ,  ind icando a sede dessa of ic ina e a f i rma comerc ia l ,  fornecendo todos os  
dados necessár ios à  sua ident i f icação.  

 
CAPÍTULO VI  

 
Depositár io 

  
Art igo 11º  -  1  -  O Serv iço do Depósi to  Legal  func iona na Bib l io teca Nacional .  
  



2 -  Sempre que for  cons iderado conven iente,  espéc ies com caracter ís t icas especí f icas 
d i ferentes das at r ibuídas aos l iv ros ,  inc lu indo monograf ias  e per iód icos,  poderão passar  a  ser  
deposi tadas  nout ras inst i tu ições nac ionais  espec ia l izadas mais  adequadas,  ta is  como os  
museus,  quando ta l  resu l te  de le i  ou de despacho min is ter ia l  
  

CAPÍTULO VI I  
 

Administração e Prazos 
  
Art igo 12º  -  1  -  Todas as publ icações devem ter  no verso da página de rosto ou sua subst i tu ta ,  
ou no co lo fão,  ou em lugar  para ta l  convencionado,  o  nome da t ipograf ia  impressora,  loca l  e  
data de impressão e nome do ed i tor .  
  
2  -  Devem igualmente f igurar  out ros e lementos componentes da f icha cata lográf ica nac ional ,  os  
quais  serão fornec idos pe lo  Centro  Nacional  de  Referênc ia  B ib l iográf ica.  
  
3  -  Sempre que possíve l ,  as  publ icações deverão conter  dados b ib l iográf icos do autor .  
  
4  -Todas as espéc ies que pe lo  seu subst racto mater ia l  não permi tam a inc lusão dos e lementos 
constantes deste ar t igo deverão ser  acompanhadas de impresso com ind icação do nome do 
autor ,  data de ed ição,  ed i tor ,  número de t i ragem, of ic ina impressora ou gravadora,  técn ica de 
impressão ou gravação e out ras,  de acordo com as caracter ís t icas própr ias da espéc ie .  
  
Art igo 13º  -  1  -  Às monograf ias  e  per iód icos será at r ibuído um número de reg is to ,  que deve 
constar  de todos os exemplares.  
  
2  -  O número de reg is to  deve ser  so l ic i tado pelas ent idades ind icadas no ar t igo 10º  nº  1 ,  ao  
Serv iço do Depósi to  Legal ,  que o at r ibu i rá .  
  
Art igo 14º  Com excepção dos per iód icos,  o  depósi to  deve efectuar-se com a antecedência  
suf ic iente em re lação à  data em que a reprodução da obra  deve ser  ent regue ao ed i tor  para que 
este proceda à ver i f icação a que se re fere o ar t igo 10º  nº  2.  
  
Art igo 15º  Até ao d ia  10 de Janei ro  de cada ano,  as pessoas ind icadas no ar t igo 10º ,  nº  1 ,  
deverão apresentar  no Serv iço do Depósi to  Legal  uma dec laração de que nada produzi ram no 
ano anter ior  su je i to  a  depósi to  lega l ,  se ta l  houver  acontec ido.  
  



Art igo 16º  -  1  -  Toda a publ icação deve ser  acompanhada de um impresso em dupl icado e do 
qual  conste o t í tu lo  da obra,  nome do autor ,  nome da f i rma impressora,  número de exemplares  
t i rados,  data do depósi to ,  se é d is t r ibuída gratu i tamente ou para venda,  e ,  neste caso,  o  preço,  
e  se há ed ições a l ternat ivas de luxo,  esco lares ou out ras.  
  
2  -  O dupl icado do impresso será devolv ido à f i rma impressora depois  de confer idas as  
publ icações ne le  inser tas.  
  
Art igo 17º  As despesas de embalagem e por te  do corre io  f icam a cargo do deposi tante.  
  

CAPÍTULO VI I I  
 

Penal idades 
  
Art igo 18º  A inobservânc ia  do d isposto nos ar t igos 4º ,  5º ,  6º  e 10º  const i tu i  t ransgressão,  a  
qual  será puníve l  nos termos seguintes:  
  

a)  Pela não rea l ização do depósi to  legal ,  com mul ta  correspondente a 30 % do va lor  do 
t rabalho rea l izado;  

 
b)  Pela  re inc idênc ia  nesta t ransgressão,  com mul ta  do va lor  dupl icado da t ransgressão 

anter ior ;  
 

c )  Pela  inobservânc ia ,  por  par te  do edi tor  ou produtor ,  do d isposto no ar t igo 10º ,  nº  1 ,  
com mul ta  correspondente a 10 % do va lor  da ed ição,  sendo esta igual  à  t i ragem, 
mul t ip l icada pe lo preço de capa,  a  não ser  quando a d is t r ibu ição se ja  gratu i ta ,  caso em 
que a mul ta  corresponderá a 10 % do custo da ed ição;  

 
d)  Pela  inobservânc ia  do d isposto nos ar t igos 14º  e  15º ,  com mul ta  de 5000$ em cada 

caso.  
  

CAPÍTULO IX 
 

Disposições f inais e  t ransi tór ias 
  
Art igo 19º  Const i tu i  rece i ta  da Bib l io teca Nacional  o  va lor  das mul tas a cobrar  por  in f racção às 
normas re la t ivas ao depósi to  legal .  



  
Art igo 20º  A presente  le i  ent ra  em v igor  no prazo de 30 d ias  após a sua publ icação,  com 
excepção do estabelec ido no ar t igo 12º ,  que apenas ent ra  em v igor  18 meses depois  da mesma 
publ icação.  
  
V is to  e  aprovado em Conselho de Min is t ros de 4 de Fevere i ro  de 1982.  -  Franc isco José Pere i ra  

P in to  Balsemão ,  
  
Promulgado em 15 de Fevere i ro  de 1982.  
  
Publ ique-se.  
  
O Pres idente da Repúbl ica,  ANTÓNIO RAMALHO EANES. 
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